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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 260, DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.600/2025  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  06/09/2025,  por  meio  do  Concurso
Público nº 001/2022,  o  senhor CLAUDIO APARECIDO
DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 061. ***. ***-00, para
exercer as funções de Professor PEB II – Matemática - 18
Hrs, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto,
onde  exercerá  suas  funções  na  EMEIEF  Profª.  Maria
Dauria Silva Oliveira.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 03 de abril de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
Graciele A. Rocha Santana
Subsecretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 261, DE 03 DE ABRIL DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  contratação  de
Professor por prazo determinado
e dá outras providências”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Municipal  nº
7.600/2025  que  autoriza  a  contratação  temporária  de
Professor para a rede municipal de ensino.

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar, nesta data, sob o regime jurídico da

C.L.T  –  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,  por  prazo
determinado,  até  06/09/2025,  por  meio  do  Concurso

Público nº  001/2022,  a  senhora  MARIA DAUREA DE
ANDRADE, inscrita no CPF sob o nº 074. ***. ***-17, para
exercer as funções de Professor de Educação Básica I  -
temporário,  lotado na Secretaria de Educação, Cultura e
Desporto, onde exercerá suas funções na EMEIEF Profª.
Maria Dauria Silva Oliveira.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos,
deverá  tomar  as  medidas  legais  necessárias,  visando
efetuar a contratação autorizada.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 03 de abril de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal
Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
Graciele A. Rocha Santana
Subsecretária de Administração
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Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho,
o Processo Licitatório 23/2025, na modalidade de Pregão
09/2025,  na forma eletrônica,  para o registro de preços
para aquisição de condicionadores de ar, para atender as
necessidades  dos  Departamentos  e  Secretarias  da
Administração  Municipal.  Início  de  recebimento  das
propostas:  08h00min  do  dia  03/04/2025.  Término  do
recebimento das propostas: 08h00min do dia 16/04/2025.
Abertura e análise das propostas: 08h01min às 09h00min
do dia 16/04/2025. Início da etapa de lances: 09h01min do
dia 16/04/2025. Referência de tempo: horário de Brasília –
DF. Local: www.bll.org.br. O edital completo e seus anexos
serão fornecidos aos interessados, na Praça da Matriz, 247,
na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo
digital  será  disponibilizado  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas (PNCP), no portal da transparência
d o  M u n i c í p i o  d e  C a s t i l h o  n o  s i t i o
h t t p s : / / w w w . c a s t i l h o . s p . g o v . b r  o u
http://45.175.171.143:8079/Transparencia/, ou pelo e-mail:
licitacao@castilho.sp.gov.br;  qualquer  pedido  de
esclarecimento,  em  relação  a  eventuais  dúvidas  na
interpretação do presente Edital e seus Anexos, deverá ser
encaminhado por  escrito,  ao Pregoeiro,  na Prefeitura do
Município de Castilho, Praça da Matriz, 247, nesta cidade,
CEP 16920-000, ou ainda, pelo telefone (18) 3741-9000,
ramal  9034.  Castilho  –  SP,  02  de  abril  de  2025.  Paulo
Duarte Boaventura. Prefeito.
...........................................................................................................

https://www.castilho.sp.gov.br
http://45.175.171.143:8079/Transparencia/
mailto:licitacao@castilho.sp.gov.br

	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação



		2025-04-03T19:04:59+0000




